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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



[bookmark: _GoBack]ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 120/2021 – PROJETO DE LEI 69/2021


Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei que ratifica o Protocolo de Intenções da Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra/ ACISPES, nos termos e para fins da Lei 11.107/2005.


CONSULTA

Após receber o Projeto de Lei 69/2021, a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa emite seu parecer nos seguintes termos: 

PARECER: 

 	Sob o aspecto formal, a proposição em referência está redigida em 
linguagem parlamentar e obedece à boa técnica legislativa.
	Trata-se jurídico sobre o Projeto de Lei que ratifica o Protocolo de Intenções da Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra/ACISPES, nos termos e para fins da Lei 11.107/2005.
Preambularmente, é bom enaltecer que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, observância de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se inserem no âmbito de abrangência da “técnica legislativa”. 
Eventuais erros de formatação devem ser corrigidos na redação final, não ensejando ilegalidade. Portanto, após compulsar o Projeto de Lei em referência, não foram detectadas inconsistências de técnica legislativa, estando em redação adequada. 
De igual modo, não existe vício de iniciativa, visto que a matéria é de interesse local. Ademais, a celebração de convênios com outras pessoas jurídicas de Direito Público está prevista no artigo 57, XV da Lei Orgânica do Município, sendo que caberá ao Executivo, porquanto detentor da função administrativa, a iniciativa de tais projetos. Por estas razões, não foram detectados vícios de competência ou iniciativa.
Pretende o Poder Executivo que a lei convalide o Protocolo de Intenções apresentado pela ACISPES – Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra/ ACISPES.
O Projeto veio instruído com o Protocolo de Intenções que busca ser ratificado e pretende revogar o protocolo, e encontra-se à disposição dos nobres vereadores para análise.
O novo Protocolo contempla uma série de ajustes recomendados pelo Ministério Público de Minas Gerais, além também de indispensáveis adaptações ao texto de Lei nacional que dispõe sobre as normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências. Na oportunidade, pontualmente, observados sempre os parâmetros legais, alterações gerenciais foram efetuadas, na busca de mais eficiência e transparência na gestão da associação.
Conforme a lei nacional, faz-se indispensável a subscrição deste novo Protocolo de intenções, como forma geral de constituição de contrato, pois a aprovação deste instrumento implica a sua celebração, como procedimento indispensável para que passe a ter eficácia e passe a produzir, efetivamente, os efeitos que lhe são próprios.
Deixo em evidência que o referido projeto busca a ratificação do novo Protocolo de Intenções, ou seja, é indispensável a análise deste pelos nobres vereadores para a apreciação de sua ratificação.
Portanto, devem os vereadores se valerem da apreciação prévia do Protocolo de intenções, ou seja, cada vereador deve ler e analisar, para então, levantarem suas indagações e dúvidas, para que assim possamos opinar, visto que a ACISPES já se colocou à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas.

CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, não há dúvidas quanto o interesse público existente, além disso, houve observância dos preceitos legais, portanto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade e constitucionalidade do presente Projeto, devendo apenas o protocolo de intenções ser previamente analisado pelos representantes do povo.
Ademais, alguns pontos podem ser incluídos no projeto, tais como: a obrigatoriedade de o consórcio publicar seu extrato na imprensa oficial do Estado de Minas Gerais; devendo constar da publicação menção ao local em que a íntegra do contrato de consórcio público estará à disposição para acesso ao seu inteiro teor; Deverá constar no Projeto a obrigatoriedade do Poder Executivo em consignar nas Leis orçamentárias futuras dotações para atender à celebração de contratos de rateio com o consórcio público, bem como as demais questões levantadas por essa Casa Legislativa.

Este é o parecer.

Bom Jardim de Minas, 03 de dezembro de 2021.
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